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ARTº 1— OBJETO 

O presente Mapa Regulador estabelece os princípios reguladores da fase de apuramento Mundial de  

Juniores – Boia - Água Doce - 2026, sendo complementado pelo Regulamento Geral dos Campeonatos 

Nacionais e Regionais de Boia, e pelo Regulamento Administrativo para a Competição. 

 

ARTº 2 – CAMPEONATO FASE DE APURAMENTO 
 

§1 – Esta fase de apuramento Mundial de Juniores de 2026 disputa-se em duas provas, com a duração 

de três horas cada, sendo efetuados ao Fim - de – semana. 

 

§2 – Têm direito a participar nesta fase de apuramento Mundial de Juniores de 2026 os pescadores 

devidamente filiados que preencham os requisitos regulamentares. 

 

 

 

Iscos e Engodo: 
A. Para esta prova, a limitação de iscos é de 3 Litros, podendo incluir asticots, pinkis, casters, incluindo 0.25 

litro de Fouillis, e ainda 0.50 litros de minhocas, que devem ser apresentadas inteiras ”sem cortes”. O Vers 

de Vase é obrigatório ser apresentado na caixa medida Oficial FIPSed, no ato do control. 

 
B. Podem ser utilizados no máximo 8 litros de engodo, incluindo terras, sementes e gravilha. 

 

 

Prémios e Título: 
 

1– No final da fase regional de apuramento Mundial de Juniores de 2026 os atletas que efetivamente 

terminem a fase de apuramento têm direito a participar na fase de apuramento Mundial de Juniores de 

2026. 

 
Júri: 

 

 Artº 1- O Presidente do Júri será nomeado pela Direção da ARNPD, não podendo participar na prova. 

 
       Artº2 – A organização da prova é da responsabilidade da Associação Regional do Norte de Pesca Desportiva. 

 

        

Artº 3 – ENTRADA EM VIGOR DO PRESENTE REGULAMENTO 

       O presente Regulamento entra em vigor no dia 01 de Janeiro de 2025, revogando todos os anteriores. 
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Calendário do Campeonato: 

 

Prova Data Local Competição Local Concentração 

1ª Prova 22 - Março Quinta da Boavista Junto a Pista 

2ª Prova 22 - Março Quinta da Boavista Junto a Pista 

    

 

 

 

 

Horário do Campeonato: 

 

Designação 
Horário/Sábado 

Manha 
Horário/Sábado 

Tarde 

Concentração 07h00 12h45 

Sorteio 07h15 12h45 

Entrada para os pesqueiros 07h30 13h00 

Aviso-5 minuto para o início do controle 
08h05 13h35 

dos iscos e engodos 

Engodagem inicial 09h20 14h50 

Início da competição 09h30 15h00 

Aviso-5 minuto para o final 12h25 17h55 

Final da competição 12h30 18h00 

 

 

 

 

 

 

A inscrição para este Campeonato termina a 18 de Março de 2025 
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DECLARAÇÃO 

 

Terá que dar entrada na ARNPD impreterivelmente até ao dia (18/03/2025) 

 

 

Eu:________________________________________________________________pescador 

do Clube______________________________ e da ARNPD, com o nº Federado __________ 

licença de pesca nº. _______ declaro estar interessado em participar na Fase Regional de 

apuramento de Juniores - Bóia - Água - Doce – Mundial 2026  tendo conhecimento e 

concordando com o Regulamento Geral dos Campeonatos Nacionais e Regionais de Boia-

Água Doce, Regulamento Administrativo para a Competição e do Mapa Regulador para este 

Campeonato. 

 
 

 

 

 

 

 

__________________,_____/______/__________ 
 

 

 

 

 

O Pescador              A Associação 

_______________________              _________________________________ 
     

 

 

Valor da Inscrição: Gratis 
 

A declaração só é considerada com o comprovativo de pagamento. 

 

Pagar por transferência Bancaria para ARNPD,   o IBAN;003300003498000525641 


